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PORTARIA 283/2018 

  

PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 
 

A Prefeitura Municipal de Carandaí, por seu Prefeito Municipal, Sr. Washington 

Luis Gravina Teixeira, no uso das faculdades que lhe confere o art. 84, IV, da 
Constituição Federal, art. 90, VII, da Constituição Estadual, art. 73 e 74 da LOM; 
CONSIDERANDO a Portaria 272/2018 que concedeu Licença para tratamento de 

saúde a servidora; 
CONSIDERANDO perícia médica realizada na servidora em 15 de junho de 2018, 

quando constatou-se que não há necessidade de nova perícia ao término;  

 
 

RESOLVE 

 
Art. 1º - Prorrogar o afastamento para tratamento de saúde da servidora Lidiane 
Gangana Alves, ocupante do cargo de Recepcionista até 14.07.2018, não sendo 
necessária nova perícia ao término.  
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação, retroagindo seus 
efeitos a 15.06.2018. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

. 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 18 de junho de 2018. 
 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira                      
                                                       Prefeito Municipal                                    

 
 
 

Justino Martins Neto 
Superintendente Administrativo 

 
 

 
 Publicada no Saguão de entrada do Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, em mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 18 de junho de 
2018.____________Justino Martins Neto – Superintendente Administrativo. 
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PORTARIA 284/2018 
 
 

A Prefeitura Municipal de Carandaí, por seu Prefeito Municipal, Sr. Washington 

Luis Gravina Teixeira, no uso das faculdades que lhe confere  74, VI  da LOM; 
CONSIDERANDO Resultado da Perícia realizada na servidora em 15 de junho de 
2018; 
     

 

RESOLVE 

 
Art. 1º - Determina o término da Licença para Tratamento de Saúde da servidora 
Lisley Diane Pedrelina dos Santos, ocupante do cargo de Operária, devendo a 
mesma retornar às atividades a partir de 16 de junho de 2018. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação, retroagindo seus 
efeitos a 16.06.18. 
  
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

 
Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 18 de junho de 2018. 

 
 
 
 
 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira                               Justino Martins Neto 
             Prefeito Municipal                                        Superintendente Administrativo 

 
 
 

 
 
 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 18 de junho de 
2018______________________ Justino Martins Neto- Superintendente 
Administrativo.  
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PORTARIA Nº 285/2018 

 
Prorroga a vigência da Portaria nº 

124/2018 
 

O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso das faculdades que lhe confere os artigos 
73 e 74 da LOM, e, 
 
CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 124/2018;  
 
CONSIDERANDO que, diante da queda na arrecadação, houve uma elevação do 
índice de gastos com pessoal, sendo necessário que a Administração se 
acautelasse no sentido de que a contratação de novos profissionais não impactasse 
no referido índice; 
 
CONSIDERANDO o parecer da Consultoria Aliança, datado de 04 de junho de 2018; 
 
CONSIDERANDO que, de acordo com as exigências legais, a realização de um 
processo seletivo demanda o decurso de pelo menos 30 dias, para que atenda a 
todos os requisitos; 
 
 

RESOLVE 

Art. 1º - Prorrogar a vigência da Portaria nº 124/2018 até 31 de julho de 2018. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 31 de maio de 2018. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

 
Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 18 de junho de 2018 

 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira                       Justino Martins Neto 
        Prefeito Municipal                                      Superintendente Administrativo 
 
 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data.  Carandaí, 30 de março de 2018. 
_________________________________Justino Martins Neto  -  Superintendente 
Administrativo. 
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Prefeitura Municipal de Carandaí/MG – Publicação de Edital - Processo de Licitação 
n° 061/2018 Modalidade Pregão 047/2018, O município de Carandaí, uso de suas 
atribuições legais e com fulcro na Lei Federal 10.520/02 e, subsidiariamente, na Lei 
Federal n°8.666/93, com suas alterações posteriores, torna publico o Edital de 
Licitação de Pregão que se realizará no dia 28/06/2018 às 13h30min, REGISTRO 
DE PREÇO para futura e eventual contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de Materiais de Consumo/Limpeza. Para retirar o Edital e informações: 
site www.carandai.mg.gov.br ou pelo email: licitação@carandai.mg.gov.br. Gustavo 
Franco dos Santos – Pregoeiro oficial. 
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